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SEJA UM FORNECEDOR DA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 

 
 
A Prefeitura Municipal de Teresópolis disponibiliza o acesso às 
oportunidades de fornecimento através do sitio eletrônico 
www.licitacao.teresopolis.rj.gov.br. 
 
Oportunidades de Fornecimento: 
Procedimentos agendados, acesso aos editais e notícias do andamento 
dos processos. 
 
Licitações ao vivo: 
Transmissão em áudio e vídeo das sessões públicas em tempo real e o 
arquivo com todos os procedimentos já transmitidos. 
 
Seja um fornecedor: 
Conheça a relação de documentos para se obter o Certificado de Registro 
Cadastral e realize o seu pré-cadastro. 
 
Linhas de Fornecimento: 
Tenha acesso ao Planejamento Estimativo Municipal de Compras, com a 
previsão de aquisições a serem realizadas no próximo período. 
 
Compras Governamentais: 
Tenha acesso ao Catálogo de Itens ativos em registro de preço no 
município; O tratamento diferenciado e simplificado para os Pequenos 
Negócios; E dados sobre o Sistema de Monitoramento das Compras 
Governamentais com indicadores das licitações realizadas. 
 

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos e Licitações 
Centro Administrativo Prefeito Celso Dalmaso 

Avenida Feliciano Sodré, 611 - Várzea – Teresópolis/RJ 
licitacao@teresopolis.rj.gov.br 

(21) 2742-3885 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2019 

PROCESSO N°. 14.765/2019 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, com sede na Avenida Feliciano Sodré, nº 675, Várzea, 

Teresópolis, RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 29.138.369/0001-47, através da Comissão de Avaliação e 

Seleção para o Chamamento Público para Cadastro de Instituição Financeira, nomeada através da Portaria 

de Nomeação 699, de 03 de Setembro de 2019, torna público que se encontra aberto o período de 

credenciamento para o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA com 

o objetivo de PROCEDER A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO PESSOAL COM CONSIGNAÇÃO EM 
FOLHA DE PAGAMENTO AOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, 

pelo período de 12 meses, considerando o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, o Decreto 

Municipal nº 4.840 e demais normativos vigentes que exercem influência na matéria. 

 

1 –DO OBJETO 

1.1 - CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO 
BANCO DO CENTRAL DO BRASIL, INTERESSADAS EM PROCEDER A CONCESSÃO DE 
EMPRÉSTIMOS PESSOAL, COM CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, PARA SERVIDORES 
ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER 
EXECUTIVO, SEM QUAISQUER ÔNUS OU ENCARGOS PARA O MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS. 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. Fundamenta-se a presente solicitação de Chamamento Público, face a necessidade de se atender a uma 

demanda real, vislumbrada pela Administração Pública Municipal com relação a seus servidores e ao 

disposto no Decreto Municipal nº 4.840/17. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão se credenciar todas as Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil, 

legalmente constituídas, que atenderem às exigências constantes neste Edital e seus anexos, e interessadas 

em prestar serviços de CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS PESSOAIS, COM CONSIGNAÇÃO EM FOLHA 
DE PAGAMENTO, PARA SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO, SEM QUAISQUER ÔNUS OU ENCARGOS PARA O 
MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS. 
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3.2. Estão impedidas de se credenciar as empresas que tenham sido penalizadas com suspensão, pelo 

prazo da suspensão, ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, 

pelo prazo da declaração de inidoneidade. 

3.3. Também não poderão participar do presente credenciamento os interessados: 

a) Que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 

b) Que incidirem nas hipóteses previstas no art. 9º da Lei 8.666/93, observada a exceção prevista no 

§ 1º do art. 9º da mesma Lei; 

c) Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

d) Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

3.4 O serviço objeto do presente processo prestado pelas instituições financeiras credenciadas na forma 

deste edital ocorrerá sem quaisquer ônus ou encargos para o Município CONTRATANTE. 

3.5. Não caberá ao Município de Teresópolis qualquer responsabilidade direta, indireta, solidária, subsidiária, 

reflexa ou a qualquer outro título quanto às obrigações assumidas pelo servidor nas consignações, inclusive 

nas hipóteses de perda do cargo e/ou insuficiência de limite de margem consignável, obrigando-se apenas e 

tão somente: 

a)Manter atualizados os dados cadastrais relativos aos servidores públicos; 

3.6.O Município efetuará desconto equivalente a 1% (um por cento) do valor mensal a ser repassado ao 

consignatário, e recolhido mensalmente ao Tesouro Municipal, pelos órgãos e entidades da Administração 

direta e indireta, para cobertura dos custos de processamento das consignações. 

3.7. O Município de Teresópolis também fica isento de qualquer responsabilidade quanto a não efetuação do 

desconto nos casos em que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer situação 

funcional que acarrete a exclusão do servidor público da folha. 

 

4 - DO ACESSO AO CREDENCIAMENTO 

4.1. O acesso ao credenciamento é livre a todas as Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central 

do Brasil, legalmente constituídas. 

4.2. Poderão habilitar-se ao credenciamento todas as pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação, cuja documentação satisfizer as exigências e condições constantes deste Edital, e que 

aceitem as normas estabelecidas pelo Município de Teresópolis. 
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5. DOS QUESTIONAMENTOS 

5.1As retificações deste Chamamento Público, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais 

impugnações, após o julgamento da Comissão de Avaliação e Seleção, deverão ser publicadas em todos os 

veículos em que se deu a publicação originária. 

5.2. O Edital e seu anexos do Chamamento Público se encontram disponível no endereço eletrônico 

www.licitacao.teresopolis.rj.gov.br – selecionando a opção ‘Retire aqui seu Edital’. 

5.3. A entrega do envelope de credenciamento e habilitação implicará na plena aceitação, por parte das 

interessadas, das condições estabelecidas neste instrumento. 

5.4. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos e pedido de impugnação acerca do objeto deste 

Chamamento Público ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por escrito, e protocolado no 

seguinte endereço: Avenida Feliciano Sodré, 675, 1º andar, no Município de Teresópolis, no setor de 

Protocolo Geral. 

 5.5. Caberá ao Presidente da Comissão de Avaliação e Seleção, auxiliado pelo setor responsável pela 

elaboração do material técnico, responder aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até 

48 (quarenta e oito horas), antes da realização da sessão, com encaminhamento de cópia da resposta no 

Diário Oficial Eletrônico e no endereço eletrônico www.licitacao.teresopolis.rj.gov.br . 

6. DOS PRAZOS: 

6.1. O presente Chamamento Publico ficará aberto pelo prazo de 12 (doze) meses contados da publicação 

do presente Edital. Encerrado o prazo de entrega do ENVELOPE DE DOCUMENTOS E PROPOSTA 

COMERCIAL, não mais serão admitidos novos proponentes. 

6.2. Os contratos celebrados em decorrência deste credenciamento terão vigência inicial de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogados, mantidas as condições da contratação inicial, até o limite máximo de 60 (sessenta) 

meses.  

7 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

7.1. As Empresas interessadas em participar do processo de credenciamento deverão apresentar a 

documentação descrita no Título 8 deste Edital, capeada por pedido de credenciamento em papel timbrado, 

assinado pelo Representante Legal da empresa, com os documentos, preferencialmente, sequenciados e 

numerados em suas respectivas folhas. 

7.2. A documentação deverá ser protocolada junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Teresópolis, 

localizada no Edifício sede da Prefeitura Municipal de Teresópolis – Avenida Feliciano Sodré, 675 – Várzea – 

Teresópolis/RJ, no horário de 09:00 as 18:00. 
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7.3. As informações prestadas, assim como a documentação entregue, são de inteira responsabilidade do 

interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes da sua inscrição, de que atende a todos os requisitos para 

participar do credenciamento. 

7.4. A apresentação da documentação implica manifestação do interessado em participar do processo de 

credenciamento com o Município de Teresópolis, aceitação e submissão, independentemente de declaração 

expressa, a todas as normas e condições estabelecidas no presente Edital e em seus anexos. 

7.5. A documentação deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de cópia autenticada 

em Cartório de Notas e Ofício competente ou por servidor da Comissão Permanente de Licitação do 

Município de Teresópolis, à vista dos originais. 

 

8- DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

Os interessados em participar da presente Chamada Pública deverão entregar no Protocolo Geral da 

Prefeitura Municipal de Teresópolis – Edifício sede da Prefeitura Municipal de Teresópolis – Avenida 

Feliciano Sodré, 675 – Várzea – Teresópolis, das 09:00 as 18:00, envelope identificado e endereçado, 

contendo todos os documentos especificados, em via original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da 

imprensa oficial, salvo os documentos gerados automaticamente por sistemas disponíveis na Internet, desde 

que a veracidade dos mesmos possa ser conferida também pela Internet. 

8.1. Documentos relativos à Regularidade Jurídica: 

8.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.2 No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.2.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.1.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.1.4 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.1.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

8.2. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos e Licitação 
www.licitacao.teresopolis.rj.gov.br 

  

 

Fabiano ClaussenLatini 
Secretário Municipal de Fazenda 

Mat. 4-17467-2 
 

PMT-RJ                                        
PROCESSO Nº 14.765/19            
RUBRICA:          FLS.: 

Lucas Guimarães Homem 
Secretário Municipal de Administração 
Matrícula nº 4.17465-0 

8.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.2.3 Prova da Situação Regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Lei nº 8.036, 

de 11 de maio de 1990), através da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

8.2.4 Prova de regularidade para com as Fazendas: 

8.2.4.1. Federal (Certidão Conjunta da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

8.2.4.2. Estadual (ICMS, conforme resolução conjunta PGE/SER Nº 033 de 24 de novembro de 

2004 para o Estado do Rio de Janeiro); 

8.2.4.3 Estadual (Dívida Ativa, conforme resolução conjunta PGE/SER Nº 033 de 24 de novembro 

de 2004 para o Estado do Rio de Janeiro); e 

8.2.4.4 Municipal do domicílio ou sede do proponente, conforme legislação municipal; 

8.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

 

8.3. Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

8.3.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da proponente que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. As proponentes situadas 

em outros municípios e em outros estados deverão apresentar, juntamente com a(s) certidão (ões) 

negativa(s) exigida(s), declaração oficial do Poder Judiciário da Comarca da sua sede, indicando quais os 

cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição de falências e concordatas. Para as praças onde 

houver mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas tantas certidões quantos forem os 

cartórios, cada uma emitida por um distribuidor. 

8.4. Documentos relativos à Qualificação Técnica 

8.4.1 Comprovação da condição de contratada, devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil – BACEN. 

8.5. Documentos Complementares: 

8.5.1 Planilha financeira constando a relação dos produtos e serviços oferecidos, com evolução de prazos e 

percentuais de juros mensais e anuais e todos os acréscimos remuneratórios, moratórios e tributários, que 

eventualmente incidam sobre o valor financiado e a Taxa de Abertura de Crédito – TAC, adotados pela 

Instituição Financeira; 
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8.5.2 Minutas dos contratos a serem firmados entre as consignatárias e o consignado e as condições a 

serem observadas, onde os termos a seguir deverão estar claramente identificados: 

a) Consignação em folha de pagamento: desconto efetuado na remuneração, provento, pensão ou 

salário do servidor público ativo, aposentado e pensionista da administração direta ou indireta do Poder 

Executivo, tendo por objeto o adimplemento de obrigações de sua titularidade assumidas junto ao 

consignatário. 

b) Consignatário: destinatário dos créditos resultantes das consignações compulsória e facultativa; 

c) Consignante: órgão ou entidade que efetua os descontos em favor da consignatária. 

d) Consignado: servidor municipal ativo e aposentado e o pensionista da Administração direta e 

indireta. 

8.5.3 Termo de responsabilidade, assumindo reapresentar os documentos exigidos no ato do 

credenciamento imediatamente após a expiração da vigência dos mesmos; bem como, apresentar, para 

análise e aprovação, qualquer inclusão, alteração ou exclusão de produto ou serviço informado no ato do 

credenciamento, ao Secretário Municipal de Administração. 

8.5.4 Declaração expressa que não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, conforme Anexo III; 

8.5.5 Declaração do Art. 88 da Lei Orgânica do Município de que não possui no seu quadro de funcionários: 

dirigentes, vereadores, ocupantes de cargos comissionados e servidores municipais, bem como pessoas 

ligadas a qualquer deles por patrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo até o segundo grau ou por 

adoção ou que tenham sido nos últimos 180 dias anterior a data do ato convocatório. 

8.5.6 Declaração de não emprego de trabalho forçado ou degradante(Anexo VI). 

8.5.7 Declaração sobre funcionário inelegível (Anexo IV);  

8.5.8 Declaração de cumprimento aos termos dispostos no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme Anexo VII; 

8.5.9 Declaração de Pleno atendimento, conforme Anexo VII; 

8.5.10 Declaração de Responsabilidade, Concordância e de Submissão às condições do Edital, conforme 

Anexo IX; 

8.5.11 Alvará de localização atualizado; 

8.5.12Prova de que possui conta corrente em instituição bancária no 

Estado do Rio de Janeiro; 
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8.6. Os documentos acima relacionados deverão constar do envelope – “Documentos de Habilitação” e ser 

entregues de preferência, de forma ordenada e numerada, de modo a permitir maior rapidez na conferência e 

exame pertinente. 

8.7. Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo. 

8.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 

da licitante, e com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando que: 

8.8.1 se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 

8.8.2 se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

8.8.2 serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

8.9. Todos os documentos acima mencionados deverão ser apresentados dentro de seu período de validade. 

8.10. Sob pena de inabilitação, a Pessoa Jurídica deverá apresentar os respectivos documentos acima 

relacionados, em cópia legível autenticada por cartório competente ou por servidor do Departamento de 

Licitações , com vigência plena até a data fixada para abertura dos envelopes de “Documentação”. Serão 

admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados na 

reunião de abertura dos envelopes de habilitação para a devida autenticação, com vigência plena até a data 

fixada para a abertura dos envelopes ‘Documentação’; (considerar-se-á original a via impressa de documento 

que esteja disponível na “INTERNET”): 

8.11 – Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo ou 

apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

8.12 – Deverá ser apresentada toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

8.13 – Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data fixada 

para sua apresentação. 

8.13.1 – Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, 

deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do 

Chamamento Público. 

8.14 – Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo. 
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8.15 – A ausência dos documentos ou sua apresentação em desacordo com o previsto neste Título inabilitará 

o licitante e sujeitando-se o licitante às sanções legais. 

9. DA FORMA DE PREENCHIMENTO EXTERNO DO ENVELOPE E DO SEU CONTEÚDO 

9.1. As instituições financeiras candidatas à adesão ao credenciamento deverão protocolizar junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal, 01 (um) envelope, contendo a “PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO”, 

com as seguintes inscrições no envelope: 

 

9.1.1. PREFEITURA DE TERESÓPOLIS - Comissão Municipal de Licitações 

9.1.2. Indicação da razão social e endereço completo do Proponente 

9.1.3. “PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO”. 

10. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

10.1. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pela Comissão 

Municipal de Licitações. 

10.2. Os documentos serão analisados pela Comissão Permanente de Licitação e pelo Órgão Responsável 

no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da entrega da documentação. 

10.2.1 - Serão declarados inabilitados os interessados que deixarem de apresentar qualquer 

documentação de apresentação obrigatória exigida no Edital e deixar de cumprir quaisquer critérios 

para habilitação. (documentação pessoal e profissional). 

10.3. Após apreciar a documentação, a COMISSÃO tornará público parecer de julgamento, divulgando-o no 

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e/ou Diário Oficial Eletrônico do Município. 

10.4. Do credenciamento ou não credenciamento caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e/ou Diário Oficial Eletrônico do Município, nos 

termos do § 1º do art. 109 da Lei 8.666, de 1993. 

10.5. Não será considerada a documentação que contrarie os requisitos expressos neste Edital e em seus 

Anexos ou que esteja em desacordo com as formalidades neles prescritas. 

10.6. Transcorrido o prazo de que trata o item 11.1 deste Título, sem que haja interposição de recurso, ou 

havendo indeferimento dos recursos apresentados, a deliberação da COMISSÃO ficará sujeita à 

homologação da autoridade superior. 

11- RECURSOS 
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11.1 Das decisões da Comissão Permanente de Licitação do Município de Teresópolis caberá pedido de 

reconsideração devendo ser interposto por escrito e entregue no Protocolo Geral do Município de 

Teresópolis, até cinco dias úteis após a publicação no Diário Oficial do resultado do credenciamento. 

11.2 Dos atos praticados pelo Presidente da Comissão de Avaliação e Seleção, decorrente da presente 

licitação, cabem recursos administrativos:    

11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do proponente importará na decadência do direito de 

recurso e na adjudicação do objeto do Chamamento; 

11.4 O recurso contra decisão do Presidente da Comissão de Avaliação e Seleção não terá efeito 

suspensivo; 

11.5 Após finalizado o Chamamento Público os autos do respectivo processo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados na sede da Secretaria Municipal de Administração; 

11.6 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, em 

conformidade com a Lei n. 8.666/93 e regras deste Edital. 

11.7 Os recursos interpostos, somente serão acolhidos mediante requerimento protocolado no Protocolo 

Geral, nesta Prefeitura. 

12 - TERMO DE CREDENCIAMENTO 

12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante instrumento de Termo de 

Credenciamento (Anexo X). 

12.2. O prazo total, para execução dos serviços especificados, será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos limites legais limitados o prazo máximo de 60 (sessenta) 

meses. 

12.2.1. O prazo para início dos serviços é de, no máximo, 05 (cinco) dias, contados a partir da 

assinatura do contrato/credenciamento, ressalvados os motivos de força maior. 

12.2.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as orientações expedidas pela 

SecretariaMunicipal de Administração, a quem compete à solicitação, definição dos serviços a serem 

prestados. 

12.2.3. O contrato/credenciamento firmado com o Município de Teresópolis somente poderá ser objeto 

de cessão, transferência ou subcontratação por intermédio de autorização expressa da Administração 

Contratante, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

12.2.4. O credenciado a ser contratado obriga-se a manter, durante toda a vigência do 

contrato/credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
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condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

12.2.5. A assinatura do Termo de Credenciamento deverá ocorrer até o 5º dia útil, após a convocação 

regular do mesmo, pelo Município de Teresópolis, conforme art. 64, da Lei 8.666/93. 

13 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município de Teresópolis poderá, garantida prévia 

defesa, além da rescisão do contrato, aplicar ao contratado as seguintes sanções previstas no art. 87 da lei 

8.666/93: 

I) Advertência; 

II) Multa; 

III) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por prazo não superior a dois anos; 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Este CHAMAMENTO PÚBLICO, os respectivos anexos, informações e esclarecimentos necessários 

estarão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida 

Feliciano Sodré, nº 611, 3º andar, Teresópolis, RJ e no Portal www.licitacao.teresopolis.rj.gov.br .. 

14.2. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela apresentação de documentação relativa ao 

presente Edital de Credenciamento, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este processo 

de credenciamento. 

14.3. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que 

verificada posteriormente, sopesada a gravidade ante o caso concreto, poderá ensejar a eliminação do 

interessado do processo de credenciamento, anulando-se a inscrição, bem como todos os atos dela 

decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 

14.4. É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os  resultados divulgados 

nos Diários Oficiais competentes ou sítio eletrônico do Município de Teresópolis. 

14.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Teresópolis, conforme disposições constantes da 

Lei nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes.  

14.6. Constituem parte integrante do presente Edital os seus Anexos n. I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X. 

14.7. É facultado ao Município de Teresópolis, em qualquer fase do credenciamento, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

http://www.licitacao.teresopolis.rj.gov.br/
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14.8. O credenciamento de qualquer interessado, com base no presente Edital, será permitido a qualquer 

momento, verificados os requisitos fixados no regulamento e desde que o Município de Teresópolis não 

tenha feito uso de sua faculdade de declarar suspenso o Credenciamento, mediante publicação em órgão 

oficial competente. 

14.9. O Município de Teresópolis poderá revogar o presente Edital de Credenciamento, desde que 

verificadas razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

Teresópolis/RJ, 22 de outubro de 2019. 

 

Fabiano ClaussenLatini 

Secretário Municipal de Fazenda 

 

 

Lucas Guimarães Homem 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos e Licitação 
www.licitacao.teresopolis.rj.gov.br 

  

 

Fabiano ClaussenLatini 
Secretário Municipal de Fazenda 

Mat. 4-17467-2 
 

PMT-RJ                                        
PROCESSO Nº 14.765/19            
RUBRICA:          FLS.: 

Lucas Guimarães Homem 
Secretário Municipal de Administração 
Matrícula nº 4.17465-0 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

O presente Termo de Referência tem como função precípua prover as especificações técnicas e estabelecer 

as normas gerais e específicas referentes ao credenciamento de Instituições Financeiras autorizadas pelo 

Banco Central do Brasil, nos termos da Lei nº 4.595 de 31 de dezembro de 1964, interessadas na concessão 

de empréstimos pessoal a servidores. 

1. OBJETO: realização de Chamamento Público visando o credenciamento de Instituições Financeiras 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, interessadas em proceder a concessão de empréstimos 

pessoal, com consignação em folha de pagamento, para servidores e aposentados e dos pensionistas da 

Administração direta e indireta do Poder Executivo, nos termos do Decreto Municipal nº 4.840, de 18 de 

Janeiro de 2017, sem quaisquer ônus ou encargos para o Município de Teresópolis. 

2. JUSTIFICATIVA: 

Concessão de empréstimo consignado aos servidores ativos e inativos do município de Teresópolis. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

Quaisquer instituição bancária ou financeira, bem como as cooperativas de crédito cujo funcionamento seja 

autorizado pelo Banco Central do Brasil estarão aptas a aderir ao credenciamento: 

I – planilha financeira constando a relação dos produtos e serviços oferecidos, com evolução de prazos e 

percentuais de juros mensais e anuais e todos os acréscimos remuneratórios, moratórios e tributários, que 

eventualmente incidam sobre o valor financiado e a Taxa de Abertura de Crédito – TAC, adotados pela 

Instituição Financeira; 

II - minutas dos contratos a serem firmados entre as consignatárias e o consignado e as condições a serem 

observadas, onde os termos a seguir deverão estar claramente identificados: 

a) Consignação em folha de pagamento: desconto efetuado na remuneração, provento, pensão ou salário do 

servidor público ativo, aposentado e pensionista da administração direta ou indireta do Poder Executivo, 

tendo por objeto o adimplemento de obrigações de sua titularidade assumidas junto ao consignatário. 

b) Consignatário: destinatário dos créditos resultantes das consignações compulsória e facultativa; 

c) Consignante: órgão ou entidade que efetua os descontos em favor da consignatária. 

d) Consignado: servidor municipal ativo e aposentado e o pensionista da Administração direta e indireta. 
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III - autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil, quandose tratar de instituição 

financeira; 

IV- Ato constitutivo da entidade consignatária e suas alterações posteriores, autenticados no respectivo 

Cartório de Registro; 

V- ata da última eleição e posse da diretoria vigente; 

VI - declaração da condição de servidor ou empregado público efetivo ativo ou aposentado, emitida pelo 

respectivo órgão de lotação ou exercício, para os membros de diretoria e órgãos colegiados; 

VII – declaração do Art. 88 da Lei Orgânica do Município de que não possui no seu quadro de funcionários: 

dirigentes, vereadores, ocupantes de cargos comissionados e servidores municipais, bem como pessoas 

ligadas a qualquer deles por patrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo até o segundo grau ou por 

adoção ou que tenham sido nos últimos 180 dias anterior a data do ato convocatório. 

VIII - Declaração de não emprego de trabalho forçado ou degradante(Anexo VI). 

IX - Declaração sobre funcionário inelegível (Anexo IV);  

X - manter filial ou representante em Teresópolis para serviço de atendimento ao consignado (para 

consignatário estabelecido fora do Município), sob pena de descredenciamento; 

XI- firmar termo de responsabilidade, assumindo reapresentar os documentos exigidos no ato do 

credenciamento imediatamente após a expiração da vigência dos mesmos; bem como, apresentar, para 

análise e aprovação, qualquer inclusão, alteração ou exclusão de produto ou serviço informado no ato do 

credenciamento, ao Secretário Municipal de Administração. 

XII- Declaração de inexistência de fatos impeditivos e de que não foi declarada inidônea para contratar com a 

Administração Publica; 

XIII- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

XIV – Alvará de localização atualizado; 

XV – Prova de que possui conta corrente em instituição bancária no 

Estado do Rio de Janeiro; 

XVI – Comprovante de localização da sede signatária; 

XVII- Prova de Regularidade Fiscal: 

a) Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União; 

b) Prova de regularidade de quitação de Tributos Federais Administrados pela Secretaria de Receita Federal 

do Brasil; 
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c) Certidão de quitação de Tributos Estaduais Administrados pela Secretaria de fazenda do Estado do 

domicilio sede da instituição financeira; 

d) Certidão Negativa de Débito Municipal do domicilio ou sede da instituição financeira, na forma da lei; 

e) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, de acordo com a Lei Federal 8.212 de 24 de julho de 

1991 e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida pela Caixa Econômica Federal, de acordo 

com a Lei nº 8.036 de 11 de maio de 1990; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida perante a Justiça do Trabalho; 

3.2. DOS IMPEDIMENTOS 

Não serão admitidas a participar do presente credenciamento as instituições financeiras que: 

a) estiverem em processo de intervenção judicial ou extrajudicial, falência, insolvência ou liquidação; 

b) tenham sido declaradas inidôneas para contratar com qualquer órgão/entidade da Administração Pública 

em qualquer Poder ou esfera de Governo; 

c) Estiverem irregulares quanto à comprovação de quitação de tributos federais, estaduais ou municipais, 

consideradas a sede ou principal estabelecimento da proponente. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. Atendidas todas as condições previstas neste Termo de Referência, e no Chamamento Público 

respectivo, a instituição financeira estará apta a firmar CONTRATO/CREDENCIAMENTO com o município 

com o fito de operar nos termos de sua proposta, e nas condições estabelecidas a concessão de 

empréstimos em consignação aos servidores públicos municipais, conforme disposto no Decreto nº 4.840 de 

18 de janeiro de 2017. 

5. DOS PRAZOS: 

5.1. O presente Chamamento Publico ficará aberto pelo prazo de 12 (doze) meses contados da publicação 

do presente Edital. Encerrado o prazo de entrega do ENVELOPE DE DOCUMENTOS E PROPOSTA 

COMERCIAL, não mais serão admitidos novos proponentes. 

5.2. Os contratos celebrados em decorrência deste credenciamento terão vigência inicial de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogados, mantidas as condições da contratação inicial, até o limite máximo de 60 (sessenta) 

meses.  

6- RESPONSABILIDADES, ATENDIDAS AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.  

6.1. INSTITUIÇÃO CREDENCIADA: 

a) reapresentar os documentos exigidos no ato do credenciamento imediatamente após a expiração da 

vigência dos mesmos; 
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b) utilizar o sistema indicado pela Prefeitura Municipal de Teresópolis para gerenciamento da margem 

consignável do servidor; 

c) apresentar, para análise e aprovação, qualquer inclusão, alteração ou exclusão de produto ou serviço 

informado no ato do credenciamento, ao Secretário Municipal de Administração, sob pena de 

descredenciamento. 

6.2. MUNICÍPIO: 

a) Manter atualizado os dados cadastrais relativos aos servidores públicos; 

b) Informar expressamente à Instituição Financeira o valor do saldo da margem consignável do servidor, 

disponível para a contratação do credito. 

c) Efetuar desconto equivalente a 1% (um por cento) do valor mensal a ser repassado ao consignatário, e 

recolhido mensalmente ao Tesouro Municipal, pelos órgãos e entidades da Administração direta e 

indireta,para cobertura dos custos de processamento das consignações. 

7- CONDIÇÕES GERAIS: 

7.1- O município não será responsável, nem mesmo garantidor das obrigações financeiras assumidas pelos 

servidores públicos em decorrência da concessão de empréstimos consignados em folha de pagamento 

pelas instituições financeiras credenciadas na forma deste Termo de Referência, obrigando se apenas e tão 

somente. 

7.2- O município fica isento de qualquer responsabilidade quanto a não efetuaçãodo desconto nos casos em 

que não se processar o pagamento por força de afastamento ou qualquer situação funcional que acarrete a 

exclusão do servidor da folha. 

7.3- A apresentação da Proposta Adesão/credenciamento caracteriza que a Proponente tem conhecimento 

pleno de todas as disposições presente e concorda expressamente com as mesmas. 

 

Teresópolis/RJ, 22 de outubrode 2019. 

 

______________________________________ 

Lucas Guimarães Homem 

SecretárioMunicipal de Administração 

 

 

______________________________________ 
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Fabiano ClaussenLatini 

Secretário Municipal de Fazenda 

 

Anexo II 

 

MODELO DE CARTA PROPOSTA DO CREDENCIAMENTO 

 

À Prefeitura Municipal de Teresópolis 

Avenida Feliciano Sodré, 675, Centro, Teresópolis-RJ. 

À Comissão Municipal de Licitações 

 

Prezados Senhores, 

 

A Empresa (razão social da Consignatária), com endereço na_____________________, inscrita no CNPJ 

sob nº ______________________, através do seu representante legal Sr. 

(a)__________________CPF:__________ vem informar que após termos tomado conhecimento da matéria, 

informamos a nossa adesão total e irrestrita ao Chamamento Público para Cadastramento de instituições 

financeiras interessadas na concessão de empréstimos com consignação em folha aos servidores municipais 

ativos, aposentados e dos pensionistas da Administração direta e indireta do Poder Executivo, ao qual 

manifestando possuir plena ciência das condições exigidas no Edital de chamamento publicado para 

efetivação dos serviços, nos termos do Decreto n. 4.840 de 18 de janeiro de 2017. 

 

Local e data 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

(Nome do representante legal, com a devida identificação). 
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Anexo III 

 

 

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE INIDONEIDADE 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, para fins do Credenciamento nº xxxx/2019 que (IDENTIFICAÇÃO DO 

LICITANTE) não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 

do inciso IV, do art. 87 da Lei 8666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à 

entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 

técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 

 

......................., .... de .....................................de 2019. 

 

 

 

 

.................................................................... 

Representante Legal 

 

 

 

 

 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos e Licitação 
www.licitacao.teresopolis.rj.gov.br 

  

 

Fabiano ClaussenLatini 
Secretário Municipal de Fazenda 

Mat. 4-17467-2 
 

PMT-RJ                                        
PROCESSO Nº 14.765/19            
RUBRICA:          FLS.: 

Lucas Guimarães Homem 
Secretário Municipal de Administração 
Matrícula nº 4.17465-0 

 

 

Anexo IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE FUNCIONÁRIO INELEGÍVEL 
 
 
 

(nome do proponente) declara a quem possa interessar, sob as penas da lei, 

que, para os fins do disposto no parágrafo único do Art. 2º da Emenda à Lei Orgânica Municipal de 

Teresópolis, os trabalhadores que prestarão serviço ao Município não foram declarados inelegíveis em 

resultado de decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado relativa nas seguintes 

situações:  

 

I – representação contra sua pessoa julgada procedente pela Justiça Eleitoral 

em processo de abuso do poder econômico ou político; 

 

II- condenação por crimes contra a economia popular, a fé pública, a 

administração pública ou o patrimônio público. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

 Local e data 

Nome completo 

CPF 

Cargo ou função 

Assinatura do representante legal 
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Anexo V 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONFORME ARTIGO 88 DA LEI ORGÃNICA MUNICIPAL 
 
 

 
 

(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ..........,  declara a quem possa 

interessar, sob as penas da lei, que, para os fins do disposto no artigo 88 da Lei Orgânica Municipal, que não 

possui no seu quadro de funcionários: dirigentes, vereadores, ocupantes de cargos comissionados e 

servidores municipais, bem como pessoas ligadas a qualquer deles por patrimônio ou parentesco, afim ou 

consanguíneo até o segundo grau ou por adoção ou que tenham sido nos últimos 180 dias anterior a data do 

ato convocatório. 

         

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

 

 Local e data 

Nome completo 

CPF 

Cargo ou função 

Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos e Licitação 
www.licitacao.teresopolis.rj.gov.br 

  

 

Fabiano ClaussenLatini 
Secretário Municipal de Fazenda 

Mat. 4-17467-2 
 

PMT-RJ                                        
PROCESSO Nº 14.765/19            
RUBRICA:          FLS.: 

Lucas Guimarães Homem 
Secretário Municipal de Administração 
Matrícula nº 4.17465-0 

 
 
 
 
 
 
 

Anexo VI 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO FORÇADO OU DEGRADANTE 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ____________________________________, portadora do CNPJ 

XX.XXX.XXX/XXXX-XX com sede na ____________________________, através de seu representante legal 

infra-assinado, (NOME) __________________________, nacionalidade _________, estado civil _________, 

profissão _________, portador da cédula de Identidade nº XXXXXXXXXX, expedida pela XXXXX/XX, inscrito 

no C.P.F. sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado a 

_______________________________________ outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na 

sessão pública do CHAMADA PÚBLICA nº xxx/2019 do processo administrativo nº 14.765/19 declara a quem 

possa interessar, sob as penas da lei, que, para os fins do disposto nos inciso III e IV do art. 1º e no inciso II 

do art. 5º da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, que não possuo em minha cadeia produtiva 

empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

         

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

 

 

 
 Local e data 

Nome completo 

CPF 

Cargo ou função 

Assinatura do representante legal 
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Anexo VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE TRABALHO DE MENORES 
 
 
 

(nome do proponente) declara a quem possa interessar, sob as penas da lei, 

que, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

         

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

 

 

 

 Local e data 

Nome completo 

CPF 

Cargo ou função 

Assinatura do representante legal 
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Anexo VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
  
  
  

        A empresa _______________por intermédio do seu representante ou procurador declara ao Município 

de Teresópolis que atende a todas as condições de habilitação no Chamamento Público nº XXXXXXXX e 

seus anexos, em especial do Projeto Básico – Anexo I. 

        Pelo exposto, também declaro, que se vencedor, temos plenas condições para regularização do evento 

proposto junto aos órgãos de controle do Estado que regulam tal matéria neste tipo de evento. 

  

  

 

  

        Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

  

 

 Local e data 

Nome completo 

CPF 

Cargo ou função 

Assinatura do representante legal 

 

........,...................de .....................de......................... 
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NOME/CARGO/CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

Anexo IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, CONCORDÂNCIA E 

DE SUBMISSÃO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº.________________________, através de seu representante legal, senhor (a) 

__________________________________: 

DECLARA que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-me a eventuais averiguações que se façam necessárias. 

DECLARA que se compromete a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE no Chamamento Público instaurado pelo 

MUNICIPIO DE TERESÓPOLIS, acima epigrafada, que concorda e submete-se a todos os seus termos. 

DECLARA, ainda, que tem conhecimento e submete-se ao disposto na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 

posteriores alterações, bem como, ao edital e seus anexos referente ao credenciamento supracitado. 

DECLARA, por fim, que nenhum dos seus dirigentes, gerentes ou acionistas detentores de mais de 5% 

(cinco) por cento do capital ou controlador ou responsáveis técnicos, são servidores da Prefeitura Municipal 

de Teresópolis, sob qualquer regime de contratação, conforme determina o art. 9º, II e III, da Lei nº. 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

____________________, ____ de _______________ de 2019. 

 

 

________________________________________________________________ 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa) 
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(Identificação) 

 

R. G. n.º-------------------------------------- 

Anexo X 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. xxx/2019 

 

São partes neste contrato, através de seus representantes signatários, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE TERESÓPOLIS/RJ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 29.138.369/0001-

47, sediado na Av. Feliciano Sodré, nº. 675, Centro, nesta cidade de Teresópolis/RJ, representado pelo Sr. 

Secretário Municipal de Administração, ............................................................e, como CONTRATADA, a 

pessoa jurídica ................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº. ........................., sediada 

na Rua/Av. .............................................., nº. .........., no Bairro ...................., na Cidade de ......................., 

com o CEP. .............................., neste ato por seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a). ................................, 

portador da Carteira de Identidade nº. ......................., inscrito(a) no CPF sob o nº ............... 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

Constitui objeto do presente contrato o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, INTERESSADAS EM PROCEDER 
A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS PESSOAL, COM CONSIGNAÇÃO EM FOLHADE PAGAMENTO, 
PARA SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER 
EXECUTIVO, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 4.840, DE 18 DE JANEIRO 2017, SEM 
QUAISQUER ÔNUS OU ENCARGOS PARA O MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS, nos termos do 

Chamamento Público nº xxx/2017, cujas cláusulas incorporam-se a este instrumento, independente de sua 

transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

O presente Contrato está vinculado ao Chamamento Público nº 001/2017. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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O presente contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogados, mantidas as condições da 

contratação inicial, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses.  

 

CLÁUSULA QUARTA - REGIME LEGAL DA CONTRATAÇÃO E CLÁUSULAS COMPLEMENTARES 

O presente contrato rege-se pelas normas consubstanciadas na Lei Federal nº. 8.666/93, complementadas 

suas cláusulas pelas normas contratuais constantes do Chamamento Público nº. 

001/2017 em epígrafe, homologado em ___/___/___. 

 

CLÁUSULA QUINTA - SECRETARIA COMPETENTE PARA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO. 

É competente para pleno e total recebimento do objeto deste contrato, bem como a fiscalização do seu 

cumprimento, a Secretaria Municipal de Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I - DA CONTRATADA: 

6.1. Executar os serviços objeto deste contrato, obedecidas as seguintes condições: 

a) Proceder à concessão de empréstimos aos servidores públicos municipais da Administração Direta e 

Indireta; 

b) Respeitar o limite legal para a margem consignável emitida expressamente pelo CONTRATANTE de 35% 

sobre os rendimentos dos servidores públicos, considerando apenas as parcelas de natureza fixa, ou seja, 

salário/vencimento/aposentadoria, excluídos os valores flexíveis (gratificação, vantagem pessoal, etc.), 

sendo: 5% (cinco por cento) exclusivos para empréstimos mediante cartão de crédito consignado e 30% 

(trinta por cento) para todas as demais consignações.  

c) Não cobrar valores e encargos excedentes nos empréstimos não permitidos em lei, tais como taxas de 

administração, comissão de permanência, juros capitalizados mensais; 

d) Permitir ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização dos serviços; 

e) Fornecer aos servidores os formulários de Contrato de Crédito Pessoal (empréstimo ou financiamento), 

solicitação de Certidão de Reserva de Margem Consignável e autorização para desconto em folha de 

pagamento, bem como outros formulários que se fizerem necessários à formalização das operações; 

f) Providenciar, diretamente com os servidores, cópias de seus documentos pessoais, últimos contracheques 

e comprovante de residência; 
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g) Utilizar o sistema indicado pela Prefeitura Municipal de Teresópolis para gerenciamento da margem 

consignável do servidor; 

h) Manter em seu poder documento original comprobatório da necessária autorização pessoal do servidor, a 

ser apresentado sempre que solicitado, sob pena de perda do código para desconto; 

i) Encaminhar até o dia 10 (dez) de cada mês ao Departamento de Gestão Pessoal do Município, relação dos 

contratos liberados ao amparo deste Instrumento, contendo o nome completo e número da matrícula dos 

servidores, os valores das prestações a serem consignadas, mês de início e término, para que o Município 

proceda aos devidos descontos em folha de pagamento; 

j) Executar os serviços em absoluto sigilo, por seus prepostos, ficando, assim, vedada a divulgação, por 

qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização do Município, de qualquer dado ou 

informação a que tiver acesso. 

6.2. A efetuação de desconto em desacordo com estes Termos, constatado em decorrência de reclamação 

encaminhada pelo servidor ou não, ensejará o cancelamento do código de desconto pelo CONTRATANTE, 

garantindo-se, em qualquer hipótese, a oportunidade de a instituição financeira apresentar esclarecimentos. 

6.3. Qualquer alteração na conta corrente indicada para repasse dos valores descontados na folha de 

pagamento dos servidores públicos consignados caberá à CONTRATANTE atualizar imediatamente o 

cadastro no Município. 

6.4. Cumprir integralmente o disposto no Termo de Referência. 

II - DO CONTRATANTE: 

Constituem obrigações da Contratante: 

a) notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação do serviço, fixando-lhe, 

quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

b) efetuar desconto equivalente a 1 % (um por cento) do valor mensal a ser repassado ao consignatário, e 

recolhido mensalmente ao Tesouro Municipal, pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta, 

para cobertura dos custos de processamento das consignações; 

c) fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da Contratada pelo 

perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou 

por irregularidades constatadas; 

d) rejeitar toda e qualquer prestação de serviço de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Edital; 

e) Manter atualizados os dados cadastrais relativos aos servidores públicos; 
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f) zelar pelo cumprimento rigoroso das normas, cláusulas e condições estabelecidas no termo de 

credenciamento, bem como fornecer todas as informações relacionadas ao seu objeto; 

g) Informar expressamente à Instituição Financeira o valor do saldo da margem consignável do servidor, 

disponível para a contratação do crédito. 

h) Repassar os valores descontados em folha dos servidores públicos municipais a título das parcelas 

relativas aos empréstimos consignados à instituição financeira CONTRATADA, através de processamento e 

transferência eletrônica ou através de boleto bancário de valores entre contas correntes, em até 5 (cinco) 

dias contados da data do desconto; 

i) A data do desconto das parcelas será no dia do pagamento da folha dos servidores. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. Constituem motivos para rescisão do presente Contrato o não cumprimento de qualquer de suas 

cláusulas e condições, bem como, motivos previstos na Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das multas 

cominadas neste Edital. 

9.2. A rescisão do Contrato será determinada pela Secretaria Municipal de Administração e exarada no 

processo administrativo competente, assegurado o contraditório e a ampla defesa, tudo com vistas ao 

disposto na Lei nº. 8.666/96, em especial ao seu artigo 79. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. No caso de descumprimento de quaisquer cláusulas do presente contrato, a CONTRATADA, será 

notificada, por ofício, passando a incorrer, a partir do dia imediatamente posterior à data do recebimento da 

notificação, na multa diária de R$ 100,00 (cem reais), até que se restabeleça a normalidade contratual, 

devidamente reconhecida e aceita pelo CONTRATANTE. 

10.2. No caso das irregularidades apontadas na aludida notificação, persistirem por período igual ou superior 

a 10 (dez) dias corridos, a CONTRATADA passará a incorrer, cumulativamente com a penalidade anterior, na 

multa de 10% (dez por cento) do valor do total negociado em empréstimos em consignação em folha de 

pagamento relativo ao período determinado, que se repetirá a cada período de 10 (dez) dias consecutivos 

aos anteriores, até que se restabeleça a normalidade contratual. 

10.3. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente com as 

previstas na Lei 8.666/93, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos com fundamento na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes 

cujas normas ficam incorporadas integralmente neste instrumento, ainda que não se faça menção expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão oriunda da presente contratação, o 

foro da Comarca de Teresópolis, Estado de Rio de Janeiro, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 06 (seis) vias de 

único teor e validade, para um só efeito legal. 

Teresópolis (RJ), ___ de ____________de 2019. 

 

_______________________________                                   ______________________________ 

                  Contratante            Contratada 

 

Testemunhas: 

__________________________________ 

CPF/MF: .................................................... 

_________________________________ 

CPF/MF:................................................... 


